LEI Nº. 1.954/95
“Pede autorização para pagamento sem empenho prévio dos débitos do executivo no período de 17-03-95 à 31-07-95”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a fazer pagamentos de seus débitos no período de 17 de março de 1.995 à 31 de julho de 1.995, sem empenho prévio.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, está Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de março de 1.995.
Manhuaçu (MG), 06 de setembro de 1.995.
Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

